
Município de Portão
Rua Nove de Outubro, 229 - Centro, PORTÃO - RS - 93180-000
(51)3500-4200 CNPJ:  87.344.016/0001-08

SOLICITAÇÃO DE COMPRA DE MATERIAL / SERVIÇOS N° 2023/4683
Centro de Custo:
Usuário Solicitante:
Entidade:

8 - SEME

Karen Jane Pitsch (Usuário: karen.pitsch)

Município de Portão
13/10/2023Data de Cadastro:

Dados da Despesa

Exercicio Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat. Desp. Despesa Cód Total por Despesa
2023 5 1 12 122 4 2006 20 333903950010000 SERVIÇOS DE LABORATORIO 2396 R$0,00

333903900000000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

505

Manutencao Secretaria de EducacaoProjeto:
Órgão: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Fonte de Recurso: M D E

Dados Diversos
ALMOXARIFADO DA SEMELocal de Entrega / Execução:

Prazo de Entrega / Execução: Mês de Novembro/2023

Valores do tipo referência
Item Despesa Produto QuantidadeUn. Medida Val.Unitário Val.Total

1 2396 22127 - EXAME DE COPROCULTURA 74,0000SV  - -

Totalizador do tipo referência 74,0000  - -

Complemento e Assinaturas
Descrição Solicito a contratação emergencial de laboratório para realização de Exame de Coprocultura a ser realizado  pelos agentes de serviços gerais durante

o mês de novembro de 2023, cujos nomes seguem:
1  - Vanessa Barbosa Rigon (E.M.E.F. Afonso Gomes de Carvalho)
2 - Mara Cristina Cardoso da Silva (E.M.E.F. Afonso Gomes de Carvalho);
3 - Ediméia Grasiela Gomes (E.M.E.F. Afonso Gomes de Carvalho);
4 - Ana Claudia Moutinho Machado (E.M.E.F Alecsandro Flores);
5 - Cauane Flores da Silva (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
6 - Ana Paula Genro Soares (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
7 - Cátia Fabiana dos Santos (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
8 - Débora Seibert (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
9 - Juliane Gonçalves Severo (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
10 - Rosaline Fritsch (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
11 - Eliana Gonçalves (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
12 - Ivan Carlos Sterethorst (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
13 - Marta da Silva Morgado (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
14 - Jéssica Flores da Silva Mesman (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
15 - Aline da Silveira Klostermeyer ( E.M.E.F. Edmundo Kern);
16 - Carlos José Schaucoski (E.M.E.F. Edmundo Kern);
17 - Marilene Silva de Oliveira (E.M.E.F. Edmundo Kern);
18 - Neusa Marise Figagna (E.M.E.F. Edmundo Kern);
19 - Gustavo Schuster (E.M.E.F. Edmundo Kern);
20 - Simone de Melo dos Santos (E.M.E.F. Edmundo Kern);
21 - Rosane Costa da Rosa (E.M.E.F. Edmundo Kern);
22 - Tatiane Barbosa Luz (E.M.E.F. Edmundo Kern);
23 - Lúcia Ramos (E.M.E.F. Fazenda das Palmas);
24 - Jussara Wickelmann Cardoso (E.M.E.F. General Osório);
25 - Naira Lenise Schneider (E.M.E.F. General Osório);
26 - Fernanda Juchem Lopes Nunes (E.M.E.F Gonçalves Dias);
27 - José Cláudio Miranda Guimarães (E.M.E.F Gonçalves Dias);
28 - Josiane Ariele Gonçalves Mattos (E.M.E.F Gonçalves Dias);
29 - Raquel de Oliveira (E.M.E.F Gonçalves Dias);
30 - Gessi Pereira (E.M.E.F. Rosalino R. Coelho);
31 - Fernanda da Silva (E.M.E.F. Rosalino R. Coelho);
32 - Paula Cristiane de Souza Severo (E.M.E.F. Santo Antônio);
33 - Marlene Simon (E.M.E.F. Santo Antônio);
34 - Brenda Manoela da Silva Costa De Souza (E.M.E.F. Santo Antônio);
35 - Tais Regina Góis (E.M.E.F. Santo Antônio);
36 - Michel Fabricio Barzotto Lopes (E.M.E.F. Santo Antônio);
37 - Rai Martins Campelo (E.M.E.F. Santo Antônio)
38 - Ana Elisabeth Vlacic Machado (E.M.E.F. Vila Aparecida);
39 - Vanessa Costa Vasconcellos (E.M.E.F. Vila Aparecida);
40 - Eduardo Marcelo Franzmann (E.M.E.F. Vila São Jorge);
41 - Joice Borges dos Santos (E.M.E.F Vila São Jorge);
42 - Sueli Rosa Belarmino (E.M.E.F Vila São Jorge);
43 - Marcelo da Silva (E.M.E.F Vila São Jorge);
44 - Marion Rodrigues Paz (E.M.E.F. Vila São Jorge);
45 - Rosecler Röhers (E.M.E.F. Vila Souza);
46 - Ana Paula de Campos Soares Kleber (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
47 - Ana Patrícia Schneider (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
48 - Deise dos Santos Ott (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
49 - Lisiane Fátima da Silva Zoia Carvalho (E.M.E.F. Visconde Mauá);
50 - Maria Madalena Alves Garcia (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
51 - Patricia Vidor Pinheiro (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
52 - Alecsandra Moraes de Almeida ( E.M.E.I. Bem-Me-Quer);
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53 - Rosa de Lurdes de Souza (E.M.E.I. Bem-Me-Quer);
54 - Veronice Aparecida Machado Farias (E.M.E.I. Chapeuzinho Vermelho);
55 - Tania Tibolla (E.M.E.I. Chapeuzinho Vermelho);
56 - Maria Cristina Gonçalves (E.M.E.F. Chapeuzinho Vermelho);
57 - Alessandra Odila Nievinski (E.M.E.I Gente Miúda);
58 - Débora Viviane Brito Machado (E.M.E.I. Gente Miúda);
59 - Cleusa Justina Inês Machado (E.M.E.I. Jardim das Hortênsias);
60 - Jocelito Hoffmann Ribas (E.M.E.I. Jardim das Hortênsias);
61 - Lucília Silveira Pórtes (E.M.E.I Jardim das Hortênsias);
62 - Liadne Berta da Costa Fortes (E.M.E.I Jardim das Hortênsias);
63 - Marcelo Henrique Fauth (E.M.E.I Jardim das Hortênsias);
64 - Amanda Sá de Farias (E.M.E.I. Meu Cantinho);
65 - Jeisibel Anita Weide Ramão (E.M.E.I. Meu Cantinho);
66 - Tatiane da Silva (E.M.E.I. Meu Cantinho)
67 - Sheila Gabriela de Campos Soares Rezende (E.M.E.I. Meu Cantinho);
68 - Anelise da Rosa Belmonte (E.M.E.I. Pingo de Gente);
69 - Aurea Terezinha Fritsch de Moura (E.M.E.I. Pingo de Gente);
70 - Joseane Machado (E.M.E.I. Pingo de Gente);
71 - Liliane Souza Gomes (E.M.E.I. Pingo de Gente);
72 - Lúcia Helena Steffens (E.M.E.I. Pingo de Gente);
73 - Patricia Luisa da Costa (E.M.E.I. Pingo de Gente);
74 - Tânia Cristina Ramos (E.M.E.I. Pingo de Gente);

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação de laboratório para que seja realizado o exame de coprocultura nos agentes de serviços gerais da
Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista identificar microrganismos potencialmente indicativos de infecções por Salmonella e verificar a
presença de parasitas e bactérias.causadores de intoxicação alimentar e distúrbios intestinais.exame de Coprocultura , exame de coleta de fezes, no
qual são pesquisados microrganismos patogênicos como Salmonella SP e outros que acometem os indivíduos e os tornam portadores, neste caso
mesmo que não apresentem sintomas podem contaminar os alimentos, por isso é fundamental para os manipuladores de alimentos. O Ministério do
Trabalho, por meio da NR-7, determina a realização do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, cujo objetivo é prevenir,
rastrear e diagnosticar precocemente as doenças relacionadas ao exercício de manipulação de alimentos. Cabe ao empregador garantir a elaboração
e efetuar emplementação do PCMSO, bem como zelar pela sua eficácia. No caso, da relação dos servidores estar relacionada à manipulação de
alimentos a preocupação vai além da saúde do servidor, pois os mesmos podem ser transmissores/disciminadores de doenças infecciosas ou
parasitárias, apesar da comprovada relação de várias doenças com ingestão de alimentos contaminados, há elavado número de internações
hospitalares e persistência de altos índices de mortalidade infantil por diarréia. Ainda em âmbito nacional, a Portaria SVS/MS n°326 de 1997, em seu
ítem 7.2, estabelece que as pessoas que mantêm contato com alimentos devem submeter-se aos exames laboratoriais que avaliem a sua condição de
saúde antes do inicio de sua atividade e ou periodicamente, após o início dos mesmos. Sendo assim, surge a necessidade de tal solicitação
emergencial, devido ao prazo da data estar no limite a ser realizado ao exame laboratorial de coprocultura.

                                                                      TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: O presente termo de referência tem por objeto a solicitação de exames de Coprocultura de agentes de serviços gerais das escolas
municipais, durante o mês de novembro de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base no que couberem as disposições
contidas nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, no artigo 75, II.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida da execução integral dos serviços.

O pagamento será em depósito bancário vinculado ao CNPJ do fornecedor;

Informar em Nota Fiscal o nº da requisição de empenho ou ordem de compra;

Informar os dados bancários em Nota Fiscal;

O pagamento do serviço executado pela CONTRATADA será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota
fiscal, mediante crédito em conta corrente do mesmo CNPJ.

Os pagamentos estarão condicionados a comprovação da execução dos serviços pelo órgão fiscalizador da CONTRATANTE.

Solicitamos o encaminhamento da Nota fiscal para o e-mail:direcaodeensino@portao.rs.gov.br;

Informar em Nota Fiscal o nº da requisição de empenho ou ordem de compra;

Informar os dados bancários em Nota Fiscal.

Telefone de Secretaria ou Setor: (51)35004271

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A manifestação do licitante implica na aceitação deste termo de referência, bem como das normas legais que regem a matéria;

A Lei Federal 14.133/2021 regerá as hipóteses não previstas neste termo de referencial;

A fiscalização das atividades prestadas pela licitante se dará através de fiscal nomeado por Portaria pela Secretaria Municipal de Cultura, se for o
caso;

Aos interessados terão maiores informações no horário das 07h:00 às 14h:00, na Prefeitura Municipal de Portão/RS, sito à Rua 09 de Outubro, n.º
229, ou através do telefone (51) 3500-4209.

LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO DA SEME

HORÁRIO DE ENTREGA: ATÉ AS 14H DESCRIÇÃO: Solicitação de contratação de laboratório para a realização de Exame de Coprocultura a ser
realizado pelos agentes de serviços gerais durante o mês de novembro de 2023, cujos nomes seguem:
1  - Vanessa Barbosa Rigon (E.M.E.F. Afonso Gomes de Carvalho)
2 - Mara Cristina Cardoso da Silva (E.M.E.F. Afonso Gomes de Carvalho);
3 - Ediméia Grasiela Gomes (E.M.E.F. Afonso Gomes de Carvalho);

Página 2 / 6



Município de Portão
Rua Nove de Outubro, 229 - Centro, PORTÃO - RS - 93180-000
(51)3500-4200 CNPJ:  87.344.016/0001-08

SOLICITAÇÃO DE COMPRA DE MATERIAL / SERVIÇOS N° 2023/4683
4 - Ana Claudia Moutinho Machado (E.M.E.F Alecsandro Flores);
5 - Cauane Flores da Silva (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
6 - Ana Paula Genro Soares (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
7 - Cátia Fabiana dos Santos (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
8 - Débora Seibert (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
9 - Juliane Gonçalves Severo (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
10 - Rosaline Fritsch (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
11 - Eliana Gonçalves (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
12 - Ivan Carlos Sterethorst (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
13 - Marta da Silva Morgado (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
14 - Jéssica Flores da Silva Mesman (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
15 - Aline da Silveira Klostermeyer ( E.M.E.F. Edmundo Kern);
16 - Carlos José Schaucoski (E.M.E.F. Edmundo Kern);
17 - Marilene Silva de Oliveira (E.M.E.F. Edmundo Kern);
18 - Neusa Marise Figagna (E.M.E.F. Edmundo Kern);
19 - Gustavo Schuster (E.M.E.F. Edmundo Kern);
20 - Simone de Melo dos Santos (E.M.E.F. Edmundo Kern);
21 - Rosane Costa da Rosa (E.M.E.F. Edmundo Kern);
22 - Tatiane Barbosa Luz (E.M.E.F. Edmundo Kern);
23 - Lúcia Ramos (E.M.E.F. Fazenda das Palmas);
24 - Jussara Wickelmann Cardoso (E.M.E.F. General Osório);
25 - Naira Lenise Schneider (E.M.E.F. General Osório);
26 - Fernanda Juchem Lopes Nunes (E.M.E.F Gonçalves Dias);
27 - José Cláudio Miranda Guimarães (E.M.E.F Gonçalves Dias);
28 - Josiane Ariele Gonçalves Mattos (E.M.E.F Gonçalves Dias);
29 - Raquel de Oliveira (E.M.E.F Gonçalves Dias);
30 - Gessi Pereira (E.M.E.F. Rosalino R. Coelho);
31 - Fernanda da Silva (E.M.E.F. Rosalino R. Coelho);
32 - Paula Cristiane de Souza Severo (E.M.E.F. Santo Antônio);
33 - Marlene Simon (E.M.E.F. Santo Antônio);
34 - Brenda Manoela da Silva Costa De Souza (E.M.E.F. Santo Antônio);
35 - Tais Regina Góis (E.M.E.F. Santo Antônio);
36 - Michel Fabricio Barzotto Lopes (E.M.E.F. Santo Antônio);
37 - Rai Martins Campelo (E.M.E.F. Santo Antônio)
38 - Ana Elisabeth Vlacic Machado (E.M.E.F. Vila Aparecida);
39 - Vanessa Costa Vasconcellos (E.M.E.F. Vila Aparecida);
40 - Eduardo Marcelo Franzmann (E.M.E.F. Vila São Jorge);
41 - Joice Borges dos Santos (E.M.E.F Vila São Jorge);
42 - Sueli Rosa Belarmino (E.M.E.F Vila São Jorge);
43 - Marcelo da Silva (E.M.E.F Vila São Jorge);
44 - Marion Rodrigues Paz (E.M.E.F. Vila São Jorge);
45 - Rosecler Röhers (E.M.E.F. Vila Souza);
46 - Ana Paula de Campos Soares Kleber (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
47 - Ana Patrícia Schneider (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
48 - Deise dos Santos Ott (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
49 - Lisiane Fátima da Silva Zoia Carvalho (E.M.E.F. Visconde Mauá);
50 - Maria Madalena Alves Garcia (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
51 - Patricia Vidor Pinheiro (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
52 - Alecsandra Moraes de Almeida ( E.M.E.I. Bem-Me-Quer);
53 - Rosa de Lurdes de Souza (E.M.E.I. Bem-Me-Quer);
54 - Veronice Aparecida Machado Farias (E.M.E.I. Chapeuzinho Vermelho);
55 - Tania Tibolla (E.M.E.I. Chapeuzinho Vermelho);
56 - Maria Cristina Gonçalves (E.M.E.F. Chapeuzinho Vermelho);
57 - Alessandra Odila Nievinski (E.M.E.I Gente Miúda);
58 - Débora Viviane Brito Machado (E.M.E.I. Gente Miúda);
59 - Cleusa Justina Inês Machado (E.M.E.I. Jardim das Hortênsias);
60 - Jocelito Hoffmann Ribas (E.M.E.I. Jardim das Hortênsias);
61 - Lucília Silveira Pórtes (E.M.E.I Jardim das Hortênsias);
62 - Liadne Berta da Costa Fortes (E.M.E.I Jardim das Hortênsias);
63 - Marcelo Henrique Fauth (E.M.E.I Jardim das Hortênsias);
64 - Amanda Sá de Farias (E.M.E.I. Meu Cantinho);
65 - Jeisibel Anita Weide Ramão (E.M.E.I. Meu Cantinho);
66 - Tatiane da Silva (E.M.E.I. Meu Cantinho)
67 - Sheila Gabriela de Campos Soares Rezende (E.M.E.I. Meu Cantinho);
68 - Anelise da Rosa Belmonte (E.M.E.I. Pingo de Gente);
69 - Aurea Terezinha Fritsch de Moura (E.M.E.I. Pingo de Gente);
70 - Joseane Machado (E.M.E.I. Pingo de Gente);
71 - Liliane Souza Gomes (E.M.E.I. Pingo de Gente);
72 - Lúcia Helena Steffens (E.M.E.I. Pingo de Gente);
73 - Patricia Luisa da Costa (E.M.E.I. Pingo de Gente);
74 - Tânia Cristina Ramos (E.M.E.I. Pingo de Gente);
JUSTIFICATIVA: O exame de Coprocultura , exame de coleta de fezes, no qual são pesquisados microrganismos patogênicos como Salmonella SP e
outros que acometem os indivíduos e os tornam portadores, neste caso mesmo que não apresentem sintomas podem contaminar os alimentos, por
isso é fundamental para os manipuladores de alimentos. O Ministério do Trabalho, por meio da NR-7, determina a realização do PCMSO - Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacional, cujo objetivo é prevenir, rastrear e diagnosticar precocemente as doenças relacionadas ao exercício de
manipulação de alimentos. Cabe ao empregador garantir a elaboração e efetuar emplementação do PCMSO, bem como zelar pela sua eficácia. No
caso, da relação dos servidores estar relacionada à manipulação de alimentos a preocupação vai além da saúde do servidor, pois os mesmos podem
ser transmissores/disciminadores de doenças infecciosas ou parasitárias, apesar da comprovada relação de várias doenças com ingestão de
alimentos contaminados, há elavado número de internações hospitalares e persistência de altos índices de mortalidade infantil por diarréia. Ainda em
âmbito nacional, a Portaria SVS/MS n°326 de 1997, em seu ítem 7.2, estabelece que as pessoas que mantêm contato com alimentos devem
submeter-se aos exames laboratoriais que avaliem a sua condição de saúde antes do inicio de sua atividade e ou periodicamente, após o início dos
mesmos. Sendo assim, surge a necessidade de tal solicitação emergêncial, devido ao prazo da data estar no limite a ser realizado ao exame
laboratorial de coprocultura.
RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: CARMEM L. M. MAGALHÃES - NUTRICIONISTA
LOCAL DE ENTREGA:Prefeitura Municipal de Portão/RS, Setor SEME
HORÁRIO DE ENTREGA: ATÉ AS 14 HORAS
Pagamento em depósito bancário vinculado ao CNPJ do fornecedor;
Pagamento em até trinta dias ou conforme contrato;
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Informar em Nota Fiscal o nº da requisição de empenho ou ordem de compra;
Informar os dados bancários em Nota Fiscal.
Favor encaminhar Nota fiscal para o e-mail:almoxarifado.seme@portao.rs.gov.br a/c Sérgio Marques
Telefone de Secretaria ou Setor:(51)35004271
Solicitado por Carmen L. M. Magalhães, (Nutricionista da SEME)

DESCRIÇÃO: Solicita -se a contratação de laboratório para a realização de Exame de Coprocultura a ser realizado pelos agentes de serviços gerais
das escolas municipais durante o mês de novembro de 2023, cujos nomes seguem:
1  - Vanessa Barbosa Rigon (E.M.E.F. Afonso Gomes de Carvalho)
2 - Mara Cristina Cardoso da Silva (E.M.E.F. Afonso Gomes de Carvalho);
3 - Ediméia Grasiela Gomes (E.M.E.F. Afonso Gomes de Carvalho);
4 - Ana Claudia Moutinho Machado (E.M.E.F Alecsandro Flores);
5 - Cauane Flores da Silva (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
6 - Ana Paula Genro Soares (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
7 - Cátia Fabiana dos Santos (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
8 - Débora Seibert (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
9 - Juliane Gonçalves Severo (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
10 - Rosaline Fritsch (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
11 - Eliana Gonçalves (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
12 - Ivan Carlos Sterethorst (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
13 - Marta da Silva Morgado (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
14 - Jéssica Flores da Silva Mesman (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
15 - Aline da Silveira Klostermeyer ( E.M.E.F. Edmundo Kern);
16 - Carlos José Schaucoski (E.M.E.F. Edmundo Kern);
17 - Marilene Silva de Oliveira (E.M.E.F. Edmundo Kern);
18 - Neusa Marise Figagna (E.M.E.F. Edmundo Kern);
19 - Gustavo Schuster (E.M.E.F. Edmundo Kern);
20 - Simone de Melo dos Santos (E.M.E.F. Edmundo Kern);
21 - Rosane Costa da Rosa (E.M.E.F. Edmundo Kern);
22 - Tatiane Barbosa Luz (E.M.E.F. Edmundo Kern);
23 - Lúcia Ramos (E.M.E.F. Fazenda das Palmas);
24 - Jussara Wickelmann Cardoso (E.M.E.F. General Osório);
25 - Naira Lenise Schneider (E.M.E.F. General Osório);
26 - Fernanda Juchem Lopes Nunes (E.M.E.F Gonçalves Dias);
27 - José Cláudio Miranda Guimarães (E.M.E.F Gonçalves Dias);
28 - Josiane Ariele Gonçalves Mattos (E.M.E.F Gonçalves Dias);
29 - Raquel de Oliveira (E.M.E.F Gonçalves Dias);
30 - Gessi Pereira (E.M.E.F. Rosalino R. Coelho);
31 - Fernanda da Silva (E.M.E.F. Rosalino R. Coelho);
32 - Paula Cristiane de Souza Severo (E.M.E.F. Santo Antônio);
33 - Marlene Simon (E.M.E.F. Santo Antônio);
34 - Brenda Manoela da Silva Costa De Souza (E.M.E.F. Santo Antônio);
35 - Tais Regina Góis (E.M.E.F. Santo Antônio);
36 - Michel Fabricio Barzotto Lopes (E.M.E.F. Santo Antônio);
37 - Rai Martins Campelo (E.M.E.F. Santo Antônio)
38 - Ana Elisabeth Vlacic Machado (E.M.E.F. Vila Aparecida);
39 - Vanessa Costa Vasconcellos (E.M.E.F. Vila Aparecida);
40 - Eduardo Marcelo Franzmann (E.M.E.F. Vila São Jorge);
41 - Joice Borges dos Santos (E.M.E.F Vila São Jorge);
42 - Sueli Rosa Belarmino (E.M.E.F Vila São Jorge);
43 - Marcelo da Silva (E.M.E.F Vila São Jorge);
44 - Marion Rodrigues Paz (E.M.E.F. Vila São Jorge);
45 - Rosecler Röhers (E.M.E.F. Vila Souza);
46 - Ana Paula de Campos Soares Kleber (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
47 - Ana Patrícia Schneider (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
48 - Deise dos Santos Ott (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
49 - Lisiane Fátima da Silva Zoia Carvalho (E.M.E.F. Visconde Mauá);
50 - Maria Madalena Alves Garcia (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
51 - Patricia Vidor Pinheiro (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
52 - Alecsandra Moraes de Almeida ( E.M.E.I. Bem-Me-Quer);
53 - Rosa de Lurdes de Souza (E.M.E.I. Bem-Me-Quer);
54 - Veronice Aparecida Machado Farias (E.M.E.I. Chapeuzinho Vermelho);
55 - Tania Tibolla (E.M.E.I. Chapeuzinho Vermelho);
56 - Maria Cristina Gonçalves (E.M.E.F. Chapeuzinho Vermelho);
57 - Alessandra Odila Nievinski (E.M.E.I Gente Miúda);
58 - Débora Viviane Brito Machado (E.M.E.I. Gente Miúda);
59 - Cleusa Justina Inês Machado (E.M.E.I. Jardim das Hortênsias);
60 - Jocelito Hoffmann Ribas (E.M.E.I. Jardim das Hortênsias);
61 - Lucília Silveira Pórtes (E.M.E.I Jardim das Hortênsias);
62 - Liadne Berta da Costa Fortes (E.M.E.I Jardim das Hortênsias);
63 - Marcelo Henrique Fauth (E.M.E.I Jardim das Hortênsias);
64 - Amanda Sá de Farias (E.M.E.I. Meu Cantinho);
65 - Jeisibel Anita Weide Ramão (E.M.E.I. Meu Cantinho);
66 - Tatiane da Silva (E.M.E.I. Meu Cantinho)
67 - Sheila Gabriela de Campos Soares Rezende (E.M.E.I. Meu Cantinho);
68 - Anelise da Rosa Belmonte (E.M.E.I. Pingo de Gente);
69 - Aurea Terezinha Fritsch de Moura (E.M.E.I. Pingo de Gente);
70 - Joseane Machado (E.M.E.I. Pingo de Gente);
71 - Liliane Souza Gomes (E.M.E.I. Pingo de Gente);
72 - Lúcia Helena Steffens (E.M.E.I. Pingo de Gente);
73 - Patricia Luisa da Costa (E.M.E.I. Pingo de Gente);
74 - Tânia Cristina Ramos (E.M.E.I. Pingo de Gente);

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação de laboratório para que seja realizado o exame de Coprocultura nos agentes de serviços gerais da
Secretária Municipal de Educação, tendo em vista identificar microrganismos potencialmente indicativos de infecções por Salmonella e verificar a
presença de parasitas e bactérias, causadores de intoxicação alimentar e distúrbios intestinais.. O Ministério do Trabalho, por meio da NR-7, determina
a realização do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, cujo objetivo é prevenir, rastrear e diagnosticar precocemente as
doenças relacionadas ao exercício de manipulação de alimentos. Cabe ao empregador garantir a elaboração e efetuar

Justificativa:
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emplementação do PCMSO, bem como zelar pela sua eficácia. No caso, da relação dos servidores estar relacionada à manipulação de alimentos a
preocupação vai além da saúde do servidor, pois os mesmos podem ser transmissores/disciminadores de doenças infecciosas ou parasitárias, apesar
da comprovada relação de várias doenças com ingestão de alimentos contaminados, há elavado número de internações hospitalares e persistência de
altos índices de mortalidade infantil por diarréia. Ainda em âmbito nacional, a Portaria SVS/MS n°326 de 1997, em seu ítem 7.2, estabelece que as
pessoas que mantêm contato com alimentos devem submeter-se aos exames laboratoriais que avaliem a sua condição de saúde antes do inicio de
sua atividade e ou periodicamente, após o início dos mesmos. Sendo assim, surge a necessidade de tal solicitação emergencial, devido ao prazo da
data estar no limite a ser realizado ao exame laboratorial de coprocultura.

                                                                      TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: O presente termo de referência tem por objeto a solicitação de exame de Coprocultura de agentes de serviços gerais das escolas
municipais, durante o mês de novembro de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base no que couberem as disposições
contidas nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, no artigo 75, II.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida da execução integral dos serviços.

O pagamento será em depósito bancário vinculado ao CNPJ do fornecedor;

Informar em Nota Fiscal o nº da requisição de empenho ou ordem de compra;

Informar os dados bancários em Nota Fiscal;

O pagamento do serviço executado pela CONTRATADA será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota
fiscal, mediante crédito em conta corrente do mesmo CNPJ.

Os pagamentos estarão condicionados a comprovação da execução dos serviços pelo órgão fiscalizador da CONTRATANTE.

Solicitamos o encaminhamento da Nota fiscal para o e-mail:almoxarifado.seme@portao.rs.gov.br; a/c  Sérgio marques

Informar em Nota Fiscal o nº da requisição de empenho ou ordem de compra;

Informar os dados bancários em Nota Fiscal.

Favor encaminhar Nota fiscal para o e-mail: direcaodeensino.@portao.rs.gov.br

Telefone de Secretaria ou Setor:(51)35004267 - SEME

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A manifestação do licitante implica na aceitação deste termo de referência, bem como das normas legais que regem a matéria;

A Lei Federal 14.133/2021 regerá as hipóteses não previstas neste termo de referencial;

A fiscalização das atividades prestadas pela licitante se dará através de fiscal nomeado por Portaria pela Secretaria Municipal de Cultura, se for o
caso;

Aos interessados terão maiores informações no horário das 07h:00 às 14h:00, na Prefeitura Municipal de Portão/RS, sito à Rua 09 de Outubro, n.º
229, ou através do telefone (51) 3500-4209.

LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO DA SEME

HORÁRIO DE ENTREGA:ATÉ AS 14H
 DESCRIÇÃO: Solicito a contratação de laboratório para realização de Exame de Coprocultura a ser realizado  pelos agentes de serviços gerais
durante o mês de novembro de 2023, cujos nomes seguem:
1  - Vanessa Barbosa Rigon (E.M.E.F. Afonso Gomes de Carvalho)
2 - Mara Cristina Cardoso da Silva (E.M.E.F. Afonso Gomes de Carvalho);
3 - Ediméia Grasiela Gomes (E.M.E.F. Afonso Gomes de Carvalho);
4 - Ana Claudia Moutinho Machado (E.M.E.F Alecsandro Flores);
5 - Cauane Flores da Silva (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
6 - Ana Paula Genro Soares (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
7 - Cátia Fabiana dos Santos (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
8 - Débora Seibert (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
9 - Juliane Gonçalves Severo (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
10 - Rosaline Fritsch (E.M.E.F. Antônio José de Fraga);
11 - Eliana Gonçalves (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
12 - Ivan Carlos Sterethorst (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
13 - Marta da Silva Morgado (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
14 - Jéssica Flores da Silva Mesman (E.M.E.F. Carlos Oswin Franke);
15 - Aline da Silveira Klostermeyer ( E.M.E.F. Edmundo Kern);
16 - Carlos José Schaucoski (E.M.E.F. Edmundo Kern);
17 - Marilene Silva de Oliveira (E.M.E.F. Edmundo Kern);
18 - Neusa Marise Figagna (E.M.E.F. Edmundo Kern);
19 - Gustavo Schuster (E.M.E.F. Edmundo Kern);
20 - Simone de Melo dos Santos (E.M.E.F. Edmundo Kern);
21 - Rosane Costa da Rosa (E.M.E.F. Edmundo Kern);
22 - Tatiane Barbosa Luz (E.M.E.F. Edmundo Kern);
23 - Lúcia Ramos (E.M.E.F. Fazenda das Palmas);
24 - Jussara Wickelmann Cardoso (E.M.E.F. General Osório);
25 - Naira Lenise Schneider (E.M.E.F. General Osório);
26 - Fernanda Juchem Lopes Nunes (E.M.E.F Gonçalves Dias);
27 - José Cláudio Miranda Guimarães (E.M.E.F Gonçalves Dias);
28 - Josiane Ariele Gonçalves Mattos (E.M.E.F Gonçalves Dias);
29 - Raquel de Oliveira (E.M.E.F Gonçalves Dias);
30 - Gessi Pereira (E.M.E.F. Rosalino R. Coelho);
31 - Fernanda da Silva (E.M.E.F. Rosalino R. Coelho);
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32 - Paula Cristiane de Souza Severo (E.M.E.F. Santo Antônio);
33 - Marlene Simon (E.M.E.F. Santo Antônio);
34 - Brenda Manoela da Silva Costa De Souza (E.M.E.F. Santo Antônio);
35 - Tais Regina Góis (E.M.E.F. Santo Antônio);
36 - Michel Fabricio Barzotto Lopes (E.M.E.F. Santo Antônio);
37 - Rai Martins Campelo (E.M.E.F. Santo Antônio)
38 - Ana Elisabeth Vlacic Machado (E.M.E.F. Vila Aparecida);
39 - Vanessa Costa Vasconcellos (E.M.E.F. Vila Aparecida);
40 - Eduardo Marcelo Franzmann (E.M.E.F. Vila São Jorge);
41 - Joice Borges dos Santos (E.M.E.F Vila São Jorge);
42 - Sueli Rosa Belarmino (E.M.E.F Vila São Jorge);
43 - Marcelo da Silva (E.M.E.F Vila São Jorge);
44 - Marion Rodrigues Paz (E.M.E.F. Vila São Jorge);
45 - Rosecler Röhers (E.M.E.F. Vila Souza);
46 - Ana Paula de Campos Soares Kleber (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
47 - Ana Patrícia Schneider (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
48 - Deise dos Santos Ott (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
49 - Lisiane Fátima da Silva Zoia Carvalho (E.M.E.F. Visconde Mauá);
50 - Maria Madalena Alves Garcia (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
51 - Patricia Vidor Pinheiro (E.M.E.F. Visconde de Mauá);
52 - Alecsandra Moraes de Almeida ( E.M.E.I. Bem-Me-Quer);
53 - Rosa de Lurdes de Souza (E.M.E.I. Bem-Me-Quer);
54 - Veronice Aparecida Machado Farias (E.M.E.I. Chapeuzinho Vermelho);
55 - Tania Tibolla (E.M.E.I. Chapeuzinho Vermelho);
56 - Maria Cristina Gonçalves (E.M.E.F. Chapeuzinho Vermelho);
57 - Alessandra Odila Nievinski (E.M.E.I Gente Miúda);
58 - Débora Viviane Brito Machado (E.M.E.I. Gente Miúda);
59 - Cleusa Justina Inês Machado (E.M.E.I. Jardim das Hortênsias);
60 - Jocelito Hoffmann Ribas (E.M.E.I. Jardim das Hortênsias);
61 - Lucília Silveira Pórtes (E.M.E.I Jardim das Hortênsias);
62 - Liadne Berta da Costa Fortes (E.M.E.I Jardim das Hortênsias);
63 - Marcelo Henrique Fauth (E.M.E.I Jardim das Hortênsias);
64 - Amanda Sá de Farias (E.M.E.I. Meu Cantinho);
65 - Jeisibel Anita Weide Ramão (E.M.E.I. Meu Cantinho);
66 - Tatiane da Silva (E.M.E.I. Meu Cantinho)
67 - Sheila Gabriela de Campos Soares Rezende (E.M.E.I. Meu Cantinho);
68 - Anelise da Rosa Belmonte (E.M.E.I. Pingo de Gente);
69 - Aurea Terezinha Fritsch de Moura (E.M.E.I. Pingo de Gente);
70 - Joseane Machado (E.M.E.I. Pingo de Gente);
71 - Liliane Souza Gomes (E.M.E.I. Pingo de Gente);
72 - Lúcia Helena Steffens (E.M.E.I. Pingo de Gente);
73 - Patricia Luisa da Costa (E.M.E.I. Pingo de Gente);
74 - Tânia Cristina Ramos (E.M.E.I. Pingo de Gente);
JUSTIFICATIVA: exame de Coprocultura , exame de coleta de fezes, no qual são pesquisados microrganismos patogênicos como Salmonella SP e
outros que acometem os indivíduos e os tornam portadores, neste caso mesmo que não apresentem sintomas podem contaminar os alimentos, por
isso é fundamental para os manipuladores de alimentos. O Ministério do Trabalho, por meio da NR-7, determina a realização do PCMSO - Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacional, cujo objetivo é prevenir, rastrear e diagnosticar precocemente as doenças relacionadas ao exercício de
manipulação de alimentos. Cabe ao empregador garantir a elaboração e efetuar emplementação do PCMSO, bem como zelar pela sua eficácia. No
caso, da relação dos servidores estar relacionada à manipulação de alimentos a preocupação vai além da saúde do servidor, pois os mesmos podem
ser transmissores/disciminadores de doenças infecciosas ou parasitárias, apesar da comprovada relação de várias doenças com ingestão de
alimentos contaminados, há elavado número de internações hospitalares e persistência de altos índices de mortalidade infantil por diarréia. Ainda em
âmbito nacional, a Portaria SVS/MS n°326 de 1997, em seu ítem 7.2, estabelece que as pessoas que mantêm contato com alimentos devem
submeter-se aos exames laboratoriais que avaliem a sua condição de saúde antes do inicio de sua atividade e ou periodicamente, após o início dos
mesmos. Sendo assim, surge a necessidade de tal solicitação emergêncial, devido ao prazo da data estar no limite a ser realizado ao exame
laboratorial de coprocultura.
RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: CARMEM.L. M. MAGALHÃES - NUTRICIONISTA
LOCAL DE ENTREGA:Prefeitura Municipal de Portão/RS, Setor SEME
HORÁRIO DE ENTREGA: ATÉ ÀS 14H
Pagamento em depósito bancário vinculado ao CNPJ do fornecedor;
Pagamento em até trinta dias ou conforme contrato;
Informar em Nota Fiscal o nº da requisição de empenho ou ordem de compra;
Informar os dados bancários em Nota Fiscal.
Favor encaminhar Nota fiscal para o e-mail:almoxarifado.seme@portao.rs.gov.br a/c Sérgio Marques
Telefone de Secretaria ou Setor:(51)35004271

ROSAURA GUIMARÃES CORREA GOMES
Secretária Municipal de Educação

Secretaria de Educação

Karen Jane Pitsch
Direção de Ensino

RODRIGO LIBRELOTO VALENTE
Secretário da Fazenda e SEMICMA

Secretaria da Fazenda
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